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Introdução 

A i n d a q u e a Eu ropa m a n t e n i i a v incu los c o m a A m é r i c a Lat ina desde a conqu is ta 

d o n o s s o con t inen te , a s re lações econôm icas , e m part icular, ca rac te r i zam-se po r u m a 

ass imet r ia e m t o d o s o s sent idos , q u e perdura e se m a n t é m a t ravés do t empo . 

A s re lações e c o n ô m i c a s da C o m u n i d a d e Econômica Europé ia ( C E E ) c o m a 

A m é r i c a La t ina s ã o recen tes e p o d e m ser cons ide radas Como de nova ge ração ; 

en t re tan to não e s c a p a m de sua tendênc ia histór ica: comérc io f u n d a m e n t a l m e n t e 

b a s e a d o no in te rcâmb io de matér ias -p r imas por p rodu tos manufa tu rados , re lações de 

i n te rcâmb io des favo ráve l pa ra nosso con t inen te assoc iadas a u m a par t ic ipação cada 

v e z m e n o r de n o s s o s p rodu tos no mercado da C E E . 

S e ao anter ior s e ag rega a imp lan tação, por par te da C E E , de med idas c o m o as 

d e subs t i tu i ção das impor tações agrícolas, a p ro teção de ramos da indústr ia não 

compe t i t i vos e o d e s e n v o l v i m e n t o d e u m a h ierarquia d e pre ferênc ias e m suas re lações 

comerc ia i s , o n d e o s países da A m é r i c a Lat ina se e n c o n t r a m e m úl t imo lugar — depo is 

d o s países Ás ia , Car íbe e Pací f ico (ACP) , Med i te r râneos e da Á s i a do Su l — , c o m ­

p r e e n d e - s e o po rquê d e s s a s i tuação de marg ina l i zação comerc ia l , 

O S G P const i tu i -se no ún ico ins t rumento de re lação preferenc ia l que a C E E 

m a n t é m c o m os países da A m é r i c a Lat ina, quando se exce tua a incorporação do Hai t i 

e rda Repúb l i ca D o m i n i c a n a ao e s q u e m a Áfr ica, Car ibe e Pací f ico (ACP) , Ta l fa to , por 

si m e s m o , just i f ica o p resen te tex to , cu ja impor tânc ia se reforça a inda mais q u a n d o se 

cons ide ra a e s c a s s a b ib l iograf ia ex is tente. 

N e s t e t e x t o , a n a i i s a - s e a o r i g e m d o e s q u e m a S G P , s u a s p r i n c i p a i s c a r a c ­

t e r í s t i c a s , a e v o l u ç ã o d e s u a a p l i c a ç ã o por pa r te da C E E , a s s i m c o m o s e u 

f u n c i o n a m e n t o . 

P o r ou t ro lado, ana l i sa -se a evo lução do comérc io S G P dos países da A m é r i c a 

La t ina , sua par t i c ipação nas impor tações S G P totais da C E E , q u a n d o c o m p a r a d a c o m 

a pa r t i c ipação de ou t ros Países e m V ias de Desenvo lv imen to (PVD) . 

* Trabalho premiado com o 3° lugar no concurso Cinqüentenário do SOCECON-RS, realizado em setembro 
de 1993. 

** Doutora em Relações Intemacionais. 



Efeitos de um sistema de preferências 

O s efei tos d a s p re fe rênc ias tar i fár ias sobre as var iáve is e c o n ô m i c a s de u m país 

s ã o e s t u d a d o s no con tex to conce i tua i das un iões aduane i ras . O s efe i tos es tá t icos dos 

e s q u e m a s de pre ferênc ias s ã o d iscu t idos e m te rmos de desenvo l v imen to por Viner , 

M e a d e e L ipsey (V INER, 1950) . 

A d i fe rença pr inc ipa l en t re u m s is tema de tar i fas pre ferenc ia is e u m a un ião 

aduane i ra é que as p re fe rênc ias são conced idas e m uma base não recíproca, a l é m do 

q u e não ex is te n e n h u m aco rdo sobre a f o rmação de u m a tar i fa ex te rna c o m u m . 

E s s a s ca rac te r í s t i cas d i f e r e n c i a d o r a s são d e v i d a s ao fa to d e q u e os e s q u e m a s 

d e t a r i f a s p re fe renc ia i s s ã o g e r a l m e n t e c o n s i d e r a d o s c o m o i n s t r u m e n t o s de po l í t ica 

d e d e s e n v o l v i m e n t o , e n q u a n t o a s u n i õ e s a d u a n e i r a s são e s t a b e l e c i d a s , t e o r i ­

c a m e n t e , en t re pa íses c o m n íve is d e i n g r e s s o s imi la r , c o m o p ropós i t o de a u m e n t a r 

s e u b e m - e s t a r . A p e s a r d o e x p o s t o a té aqu i , o s c o n c e i t o s t e ó r i c o s das u n i õ e s 

a d u a n e i r a s p o d e m ser a p l i c a d o s a o s e s q u e m a s de p r e fe r ênc i as ta r i fá r ias , na 

m e d i d a e m q u e n ã o e x i s t e m d i f e r e n ç a s nos resu l t ados ob t i dos ( B E C H M A N , 1975 ; 

J O H N S O N , 1 9 6 7 ; W E S T O N et a l . 1980) . 

O p ressupos to bás ico , e m ta is teor ias, é que o l ivre comérc io max im iza o b e m -

-es ta r e m esca la mund ia l . S e n d o ass im, n e n h u m a redução nos direi tos aduane i ros —^ 

m e s m o s e s o m e n t e parc ia l ou se let iva — resuitar ia e m u m a des t inaçao de recursos 

m a i s ef ic iente e levar ia a u m ma io r nível de bem-estar . V ine r (1950), con tudo , demons t ra 

q u e , no caso de u m a redução parc ia l de tar i fas — ou seja, q u a n d o se c o n c e d e u m a 

r e d u ç ã o de tar i fas pre ferenc ia l a a l g u m país ou g rupo de países, e n q u a n t o se m a n t é m 

a tar i fa para os out ros — , se p o d e m isolar dois efe i tos de bem-estar , aos qua i s e le 

d e n o m i n o u c r iação e desv io de comérc io . 

T e o r i c a m e n t e , par te-se de u m contex to no qua l se supõe que os p rodu to res 

d o m é s t i c o s são s o m e n t e compet i t i vos in te rnamente , porque es tão pro teg idos por 

bar re i ras tar i fár ias de u m a magn i tude ta l que t o r n a m o produto impor tado ma is caro que 

o nac iona l . Supõe -se , t a m b é m , que os produtores es t range i ros p o d e m produz i r a ba ixos 

cus tos . N e s s e caso , a r edução de tar i fas para países especí f icos signi f ica que as 

i m p o r t a ç õ e s p r o v e n i e n t e s d e s s e s p a í s e s a u m e n t a m e m d e t r i m e n t o da o fe r t a 

domés t i ca . Essa c r iação d e comérc io leva a u m a des t inaçao mais ef ic iente de recursos 

e à sa t i s fação de u m a de te rm inada d e m a n d a a cus tos menores . 

O desv io de comérc io pode ocorrer, levando a uma meno r ef ic iência a locat iva e, 

po r tan to , reduz indo o bem-estar . O desv io de comérc io é a subst i tu ição de impor tações 

d e u m país não benef ic iado por aque las proven ientes dos países benef ic iados pela 

r e d u ç ã o tar i fár ia, ao permi t i r q u e os países benef ic iados p o s s a m o fe recer seus p rodu tos 

a u m preço m e n o r que aque le a que e s t a v a m obr igados quando p a g a v a m a tar i fa. 

T a m b é m é possíve l que o desv io de comérc io p rovoque uma perda de ef ic iênc ia se a 

p r o d u ç ã o é, de fa to , ma is ef ic iente nos países não benef ic iár ios que nos benef ic iár ios, 

s e n d o a v a n t a g e m de p reço dev ida un i camen te ao t ra tamento preferenc ia l . 

S e o e s q u e m a de tar i fa preferenc ia l leva a u m ganho l íquido ou a u m a perda 

l íquida, isso p o d e de te rminar -se pela c o m p a r a ç ã o da perda de ef ic iênc ia causada pelo 

d e s v i o de comérc io c o m a ef ic iênc ia ganha pela c r iação de comérc io . C o m o a c r iação 

de c o m é r c i o se const i tu i e m uma boa med ida para med i r os ganhos de ef ic iência, u m a 

e s t i m a ç ã o da ef ic iênc ia perd ida deve levar e m cons ide ração os cus tos de a m b o s , 

benef ic iá r ios e não benef ic iár ios 



Origem 

A part ir d a Car ta de H a v a n a de 1948, os Pa ises e m V ias de Desenvo l v imen to 

( P V D ) t ê m r e c l a m a d o u m a maior par t ic ipação no comérc io mund ia l . Para levar a c a b o 

ta l p ropós i to , e s s e s pa íses t ê m d i rec ionado propos tas no sen t ido de permi t i r - lhes u m 

m e l h o r a c e s s o a o m e r c a d o in terno dos países indust r ia l i zados, cu jos m e r c a d o s se 

c a r a c t e r i z a m po r e l evado g rau de p ro teção tar i fár ia. 

Deve-se considerar, t a m b é m , que esta análise de impactos de u m esquema de tarifa 

preferencial se baseia e m u m modelo de equilíbrio geral de três países, no qual se supõe 

a competênc ia perfeita e a í iomogeneidade do produto intercambiado. O impacto dos efeitos 

de comérc io , dentro dos ganhos de eficiência e bem-estar, pressupõe t a m b é m que a 

p rodução e m u m país de te rminado pode ser reestruturada, re lat ivamente s e m prob lemas. 

O enfoque estático dos efeitos de u m esquema de tarifes preferenciais, de certa maneira, 

ignora o estinnulo dinâmico do crescimento dos países como sendo u m objetivo importante de 

todos os esquemas de tarifas preferenciais e a distribuição dos ganhos ou perdas de benrvestar 

entre os países participantes. Johnson (1967) sustenta que, contrariamente ao que supõe a 

teoria das uniões aduaneiras, a criação de comércio pode levara uma perda de eficiência, desde 

que a destinação ótima dos recursos não dependa dastarifes nominais e, sim, das taxas efetivas 

de proteção e, portanto, da estrutura tarifária totel do país importador. 

O s e fe i tos d i nâm icos são os inc rementos de p rodut iv idade v ia e c o n o m i a s de 

esca la , p r o v o c a d o s pe la e x p a n s ã o de mercado , b e m c o m o p o r u m a maior d i f usão d a 

t ecno log ia e d o c o n h e c i m e n t o o rgan izac iona l . A l é m do que , p o d e levar a u m a u m e n t o 

nos i nves t imen tos — c o m o resu l tado de uma maior expec ta t i va de v e n d a s — a u m a 

r e d u ç ã o da ince r teza quan to a o cumpr imen to dos aco rdos inst i tuc ionais e a u m a 

in tens idade ma io r da compe t i ção c o m o conseqüênc ia das impor tações ad ic iona is . O s 

e fe i tos d i n â m i c o s são s e m p r e maiores q u e os efe i tos es tá t icos or ig inais . 

A i n t rodução do S G P leva a u m a mudança nos p reços relat ivos d o s países 

benef ic iá r ios à s e x p e n s a s dos out ros o fer tantes. U m a u m e n t o na parce la dos países 

benef ic iá r ios , e m de t r imento dos outros ofer tantes, no m e r c a d o dos países impor ­

t a d o r e s que c o n c e d e m a pre ferênc ia , p o d e ser espe rado se a d e m a n d a do p rodu to não 

é c o m p l e t a m e n t e e lás t ica . A i n d a que não ex i s tam m u d a n ç a s nos p reços re lat ivos ent re 

o s pa íses não benef ic iá r ios , ent re aque les que r e c e b e m a pre ferênc ia e os p rodu to res 

d o m é s t i c o s , u m a m u d a n ç a nas parce las do mercado dos p rodu to res p o d e t a m b é m ser 

e s p e r a d a d e v i d o à v a r i a ç ã o d a e las t ic idade dessa subst i tu ição. D e t o d a s a s fo rmas , 

não é poss íve l f aze r p rev isões , àpríori, sob re a ex tensão e a d i reção desses m o v i m e n ­

t o s s e m c o n h e c e r a magn i t ude dessa e last ic idade. 

O m e s m o s e pode d izer sobre as m u d a n ç a s de f luxo d e comérc io e m t e r m o s 

abso lu tos A m é d i o e longo p razos , u m a u m e n t o pode ser e s p e r a d o na abso rção dos 

p rodu tos p re fe renc ia is , d e s d e que o nível de seus p reços méd ios vis-à-vis aos p reços 

dos p rodu to res n ã o pre ferenc ia is c a i a m c o m o resul tado da i senção ou redução tar i fár ia. 

É poss íve l q u e as expo r tações dos out ros países, ass im c o m o as v e n d a s dos p rodu to res 

d o m é s t i c o s , den t ro do m e r c a d o a fe tado, s e j a m reduz idas , cons ide rando -se q u e o nível 

d e d e m a n d a p e r m a n e ç a cons tan te , A resu l tan te d o s incent ivos compet i t i vos p o d e levar 

a g a n h o s de e f ic iênc ia para os p rodu to res não benef ic iados e c o n s e q ü e n t e m e n t e a u m 

i nc remen to ad ic iona l da d e m a n d a , ge rando dessa f o rma u m efe i to c o m p e n s a d o r . 



Objetivos 

A s p re fe rênc ias genera l i zadas c o n s i s t e m e m u m a redução to ta l o u p a r c i a l — q u e 

o u t o r g a m o s pa íses desenvo l v idos — d o s direi tos de aduana a que es tão subme t i das 

a s impo r t ações p roceden tes dos P V D . O s P V D , d e s s a fo rma, g o z a m de u m acesso 

pr iv i leg iado a o m e r c a d o d o s países desenvo lv idos , carac te r izados na época da c r iação 

d o S i s t e m a por u m al to g rau de p ro teção e pe la inex is tênc ia d e aco rdos comerc ia i s 

rec íprocos. 

O s P V D , c o m p o u c a s exceções , e r a m carac te r izados pela h o m o g e n e i d a d e e m 

s e u s n íve is d e d e s e n v o l v i m e n t o e pe la nâo-par t i c ipaçâo nos m e c a n i s m o s d e n e g o ­

c i a ç ã o do G A T T o u nas a ç õ e s mult i laterais der i vadas d e s s e m e c a n i s m o . 

E s s e con tex to exp l ica que o ob je t ivo pr inc ipal do S G P t e n h a s ido o de p r om ov e r 

e ace le ra r o desenvo l v imen to , o c resc imen to e c o n ô m i c o e a indust r ia l ização d o s P V D , 

a part i r da p r o m o ç ã o e da d ivers i f icação d e suas expor tações . 

N a m e d i d a e m q u e o S G P oferec ia u m a m a r g e m preferencia l e l evada naque les 

p rodu tos inc lu ídos no s i s tema, os P V D ob t i nham u m a pos ição van ta josa real e m re lação 

a o t r a t a m e n t o aduane i ro que se c o n c e d i a m entre s i os países indust r ia l izados. O S G P 

cons t i tu ía -se , t a m b é m , e m u m a al ternat iva mais atrat iva para a ob tenção de descon tos 

tar i fá r ios , u m a v e z c o m p a r a d a aos m e c a n i s m o s de negoc iação d o G A T T , q u e l e v a v a m 

impl íc i tos a c láusu la d e nação mais favorec ida . 

O pr inc ipal a r g u m e n t o ut i l izado pe los P V D t ê m s ido que o excess i vo p ro tec ion ismo 

d o s pa íses desenvo l v i dos agravava , a inda mais , o p rob lema da pobreza e m q u e se 

d e b a t i a m , ao reduz i r as poss ib i l idades de ampl ia r s e u m e r c a d o e/ou gerar as d iv isas 

necessá r i as a o f i nanc iamen to de seu p rocesso de industr ia l ização. Jus t i f i cam q u e se 

cr ia , a s s i m , u m círculo v i c ioso entre o l imi tado c resc imen to industr ia l , m e r c a d o reduz ido, 

p o b r e z a , l imi tado c resc imen to , etc. 

A idéia da uti l ização de u m sistema dis preferências que reduza as tarifas para alguns 

dos produtos comerc ia l izados pelos P V D foi lançada por ocas ião d e u m a reunião d o Acordo 

Gera l de Comérc io e Tar i fes (GATT), e m 1963. A reunião, dentro do primeiro decênio das 

Nações Unidas (NU) para o desenvolv imento, v isava impulsar a cooperação dos paises 

industr ial izados e os pafees pobres e m vias de desenvolv imento. 

E m maio de 1964, na Conferência de Comérc io celebrada e m Genebra , foi aprovado 

o principio das preferências general izadas e nâo reciprocas, e m favor dos países e m 

desenvo lv imento . E m finais de 1967, os P V D aprovaram u m documento denominado Ca r ta 

d e A r g e l , onde ex igem o estabelecimento do S G P c o m 20 anos de duração. 

S u a mate r ia l i zação concre t i zou-se e m 1968, na 2 ^ Con fe rênc ia das N a ç õ e s 

U n i d a s sob re C o m é r c i o e Desenvo l v imen to ( U N T A C D ) , real izada e m Nova Delh i e q u e 

f ina l iza c o m a a p r o v a ç ã o da Reso lução n ° 21 do Comi tê Espec ia l d e Pre ferênc ias , e m 

ou tub ro de 1970 . 

E m 1 9 7 1 , o G A T T a c o r d o u ou to rgar aos P V D u m a den-ogação, pelo p razo de 10 

a n o s , da c láusu la 1 ' , q u e diz respei to à nação ma is favorecida, permi t indo a ap l i cação 

d o s i s t ema por par te d o s pa ises desenvo lv idos às impor tações p roceden tes dos P V D , 

s e m a ex is tênc ia d e cont rapar t ida por par te des tes ú l t imos. 

N e s s e m e s m o ano , a C E E ado tou seu pr imeiro e s q u e m a de S G P , des t i nado aos 

91 p a í s e s - m e m b r o s do G r u p o dos 77. 



Características 

A s p r e f e r ê n c i a s g e n e r a l i z a d a s d a C E E c a r a c t e r i z a m - s e por : a ) s e r e m 

a u t ô n o m a s , o u s e j a , s ã o p r o d u t o da a ç ã o un i l a te ra l do o u t o r g a n t e , o q u e n ã o 

p e r m i t e u m p r o c e s s o d e n e g o c i a ç ã o c o m os pa i ses b e n e f i c i á r i o s ; b ) s e r e m n ã o 

d i s c r i m i n a t ó r i a s , s e n d o o u t o r g a d a s r e d u ç õ e s ta r i fá r ias à s i m p o r t a ç õ e s p r o c e d e n ­

t e s , e m p r i n c i p i o ^ d e t o d o s o s P V D q u e a s s o l i c i t e m ; c ) n ã o ex i s t i r p r i nc íp i o d e 

r e c i p r o c i d a d e , o q u e s i gn i f i ca q u e n ã o ex i s te u m a c o n t r a p a r t i d a por p a r t e d o s 

p a í s e s b e n e f i c i á r i o s ; d ) a s p r e f e r ê n c i a s t e r e m u m c a r á t e r t e m p o r a l l im i t ado ; e, por 

ú l t i m o , e ) c o n t e r e m m e c a n i s m o s de s a l v a g u a r d a q u e p e r m i t e m a o s p a í s e s o u t o r -

g a n t e s m a n t e r u m c e r t o c o n t r o l e s o b r e o s i n t e r c â m b i o s e f e t u a d o s , a par t i r d o 

e s t a b e l e c i m e n t o d a r e d u ç ã o ta r i f á r i a . 

D u r a ç ã o — a d u r a ç ã o d o S G P da C E E é renovada por per íodos anua is s ob r e 

u m a base d e c e n a l . A o exp i rar o pr imeiro decên io de ap l icação, s u a p ro r rogação foi 

e fe tuada dev ido ao fa to de q u e o pr incípio do t ra tamento pre ferenc ia l e d i ferenc ia l 

adqu i re cará te r p e r m a n e n t e , s e n d o incorporado na c h a m a d a c láusu la de hab i l i tação 

ado tada pe lo G A T T , e m 28 .11 .79 , que permi t iu a compat ib i l i dade d o s benef íc ios do 

S G P c o m o m e l h o r a m e n t o do status e c o n ô m i c o dos P V D . 

E m 1 9 8 1 , a C E E in t roduz iu m u d a n ç a s para t ra tar de supera r a l g u m a s das 

l im i tações do S i s t e m a , en t re e las uma s impl i f icação nos t râmi tes admin is t ra t ivos . 

T a m b é m se in t roduz o pr incípio da ind iv idua l ização e a m o d u l a ç ã o d a s van tagens . E m 

1985 , regu lou -se o t r a t a m e n t o d i fe renc iado ou torgado aos países benef ic iados , ind i ­

v i dua l i zando a s co tas . 

E m 1 9 8 6 , f o r a m e f e t u a d a s a l g u m a s m o d i f i c a ç õ e s q u e i m p l e m e n t a r a m u m 

t ra tamen to ma is f o rma l e restr i t ivo para os países que a d q u i r e m u m de te rm inado g rau 

de d e s e n v o l v i m e n t o e q u e a f e t a m pr inc ipa lmente as impor tações de têx te is p r o c e d e n ­

tes d o s P V D . E m 1987 , f o r a m rea l izadas cor reções re lac ionadas c o m o comérc io dos 

p rodu tos têx te is . 

Pa ra a p resen te d é c a d a , a renovação está cond ic ionada à espe ra dos resu l tados 

d a rev isão g loba l d o S i s t e m a , den t ro d o marco da U N T A C D , o q u e t e m s ign i f i cado 

pror rogar p rov i so r i amen te para 1 9 9 1 , 1992 e 1993, c o m a l g u m a s mod i f i cações , o 

e s q u e m a de p re fe rênc ias genera l i zadas de 1990. 

P a í s e s t i e n e f i c i á r l o s — os países la t ino-amer icanos não são ob je to de out ro 

t ra tamen to p re fe renc ia l por par te da C E E . S ã o benef ic iár ios efet ivos d o S G P , j u n t o c o m 

ou t ros 21 países d o S u l e S u d e s t e As iá t i co e 10 do Méd io Leste. 

A p e s a r d e ex i s t i r em a lguns aco rdos bi laterais en t re a C E E e a lguns pa íses 

l a t i no -amer i canos pa ra p r o m o v e r as expor tações d e s s e s países para o m e r c a d o 

e u r o p e u , es tes n ã o t ê m caráter preferenc ia l e não e n v o l v e m c o n c e s s õ e s sob re as 

bar re i ras impos tas à s impo r tações p roceden tes desses países. 

Até o desaparecimento do muno de Berlim, o SGP só era outorgado a alguns paises do Leste Europeu 
dentro do marco dos acordos bilaterais, como, por exemplo, com a ex-lugoslávia e a Romênia. De outro 
lado, a aplicação do Sistema para a Coréia do Sul foi suspensa por considerar-se que esse país pratica 
medidas discriminatórias contra os produtos da CEE. Taiwan tampouco se beneficia, por não pertencer ao 
sistema daç NU. 



T a m b é m se deve assinalar que entre os 20 países latino-americanos beneficiados pelo 

Sistema, encontram-se o Haiti e a Repúbl ica Dominicana. Os dois, ao fazerem parte dos 

países A C P , ob têm vantagens^ muito superiores às que obter iam dentro de esquema SGP. 

O s pa íses la t ino-amer icanos q u e f a z e m par te do e s q u e m a S G P da C E E são 

c lass i f i cados de acordo c o m seu ingresso per capita e segu indo a nomenc la tu ra 

es tabe lec ida pe lo B a n c o Mund ia l ( Q u a d r o 1). 

Quadro 1 

ÍNDICE DE INGRESSO PBR CAPITA 
(1990) 

PAÍSES LATINO-AMERICANOS 

Baixo, com menos de US$ 500. Haiti 

Médio-baixo, com mais de US$ 500 
e menos que ÜSS 2.000. 

Bolívia, Chile, Colômbia, Costa 
Rica, Cuba, El Salvador, Equador, 
Guatemala, Honduras, Nicarágua, 
Panamá, Paraguai, Peru e República 
Dominicana. 

Médio-alto, com mais de US$ 2.000 
e menos de US$ 6.000. 

Argentina, Brasil, México,Uruguai, 
e Venezuela. 

FONTE: ASHOFF, G. (1988). La cooperacion para ol desarrollo entre 
Ia CE y AL: experiências y perspectivas. Madri: IRELA. 
(Documento de trabajo, n.l6). 

BORRMAN, A. et al. (1981). The E B C S generalisad system of 
preferences. Hamburgo: Martinus Nijitoff. 

COOPER, R. (1972). Thè European Community's systek of genera-
lized tariff preferences: a critique. Journal óf Development 
Studles, V . 8 , n.4, p.379-397. 

P r o d u t o s c o b e r t o s — o s produtos cobertos pelo S G P são divididos e m agrícolas e 

industriais. O s produtos agrícolas que estão sob o trato preferencial sâo aqueles que não 

f a z e m parte da Política Agrícola Comuni tár ia (PAC), e, segundo a sensibi l idade dos 

produtos, a m a r g e m preferencial var ia de uma redução mais ou menos e levada até uma 

f ranquia total . 

Entre elas: entrada de produtos industrializados, livres de impostos e de restrições qualitativas; entrada de 
produtos agrícolas não submetidos à Política Agrícola Comunitária (PAC), ou seja, livres de impostos, mas 
com algumas restrições quantitativas e sazonais; beneficios de redução e suspensão dos impostos 
varíáveis. Produtos como o açijcar e a came bovina têm mercado seguro e preços favoráveis garantidos 



Tabela 1 

Número de produtos cobertos pelo SGP - 1973 e 1985 

CAPÍTULOS TAC 1973 1985 

01-24 155 504 
25-99 5 015 5 511 

TOTAL 5 17 0 6 015 

FONTE: COMUNIDAD ECONÔMICA EUROPEA (19 86) . Gíuide pratique pour 
l<utilization du schéme des preferences tarifaires 
generaliaées des communautes europennes. Luxemburgo. 

(1987). Las preferaucias Arancelarias de Ia Comunidad 
Europea. Bruselas. 

{ 3 . d . ) . Practical guide to the use of the European 
Communities schéme of general tarif preferences. 
Bruselas. (vários números) 

(s.d.a). SPO-exporCar a Europa. Bruselas. (Dossier, 24). 

BORRMAN, A. et al. (1981). The E E C S sreneralised system of 
preferences. Hamburgo: Martins Nijitoff. 

E m 1986, 95 p rodu tos se bene f i c iavam de u m direi to de a d u a n a zero . Os pa íses 

benef ic iá r ios t i n t i am dire i to a u m a preferênc ia tar i fár ia, e m u m número to ta l de produtos , 

q u e p a s s a de 145 e m 1971 para 353 e m 1990. Essa amp l iação é exp l i cada , por u m 

lado, pe los c o m p r o m i s s o s par t icu lares da C E E , c o m respei to aos P V D v incu lados â 

Commonwealth, q u e f o r a m incorporados por mot ivo da adesão d o Re ino Un ido à 

C o m u n i d a d e ; e, po r ou t ro lado, pe la incorporação d e produtos cu jas impor tações 

p re fe renc ia is e s t a v a m l imi tadas q u a n t i t a t i v a m e n t a 

O s p rodu tos indust r ia is s o b o t rato pre ferenc ia l são aque les dos Capí tu los rfi 2 5 

a n ° 4 9 e n ° 6 4 a n ° 9 7 da Tar i fa A d u a n e i r a C o m u m (TAC) , c o m e x c e ç ã o dos p rodu tos 

c o n t e m p l a d o s no T r a t a d o Const i tu t ivo da C o m u n i d a d e Europé ia de Ca rvão e A ç o 

( C E C A ) . A l g u n s p rodu tos têx te is , os re ferentes aos Capí tu los n ° 50 a n*^ 63 da Tar i fa 

A d u a n e i r a C o m u m , t ê m u m t ra tamen to d i fe renc iado q u e é regido pe lo A c o r d o Mul t i f i -

b ras ( A M F ) . Ou t ra d i fe renc iação impor tan te é a que d iv ide os p rodu tos industr ia is e m 

sens íve is e não sens íve is , o q u e de te rm inará o t ra tamen to preferenc ia l a q u e se rão 

s u b m e t i d o s . 

O n ú m e r o de p rodu tos cober tos pelo S G P não t e m a u m e n t a d o s ign i f i ca t i vamente 

nos ú l t imos a n o s (Tabe la 1). Isso se deve , e m parte, à pro l i fe ração da exone ração to ta l 

a o s p rodu tos dos Países M e n o s Desenvo lv idos (PMD) , v ia t r a tamen to d i fe renc iado, o 

q u e lhes c o n c e d e as m e s m a s v a n t a g e n s q u e usu f ruem os países A C P . 



Se o produto é, por exemplo, um produto têxtil e se encontra dentro do AMF, a cota total individual seria 
repartida entre os paises-membros da CEE da seguinte fomia: Alemanha, 27,7%; Reino Unido, 22,7%; 
França, 17,8%; Itália, 14,8%; Portugal, 10,1%, Benelux, 4,9%; Dinamarca, 2,9%; Grécia, 1,9%; Espanha, 
1,3%; e Irlanda, 0,9%, 

P a r t i c i p a ç ã o d o s e s t a d o s - m e m b r o s — a ex is tênc ia d e países c o m se to res 

p rodu t i vos desenvo l v i dos e a l t amen te compet i t i vos c o m o , por exemp lo , o Brasi l t e m 

re fo rçado a a d o ç ã o de med idas chiamadas de d i ferenc iação, que l imi tam a par te dos 

benef íc ios co r responden tes a es tes , c o m o t a m b é m a adoção de med idas pro tec ion is tas 

des t i nadas a l imitar o acesso ao S G P dos países expor tadores , med ian te gma m e n o r 

cobe r tu ra aos p rodu tos do e s q u e m a comuni tá r io cons ide rados c o m o sensíve is 

O S G P inc lu i u m a m o d u l a ç ã o e m f u n ç ã o dos m e r c a d o s n a c i o n a i s da C E E , o 

q u e r e d u z i u a d i s t r i bu i ção d e s i g u a l de cus tos e bene f í c ios en t re as d i f e r e n t e s 

r e g i õ e s d a s c o n c e s s õ e s a o s P V D , A part i r des te a n o , c o m a i m p l a n t a ç ã o d o 

M e r c a d o C o m u m , n ã o se rá m a i s ap l i cáve l o m e c a n i s m o de m o d u l a ç ã o do S G P po r 

c o t a s de i m p o r t a ç ã o pa ra c e r t o s p r o d u t o s , co tas que e r a m d e s t i n a d a s aos m e r c a d o s 

d o s p a í s e s - m e m b r o s da C E E , ^ 

L i m i t a ç õ e s quant i ta t ivas — o s produtos agrícolas incluídos dentro do S G P são 

admi t i dos s e m n e n h u m a restr ição c o m re lação ao seu vo l ume , apesa r da ex is tênc ia de 

u m a c láusu la d e sa l vaguarda insp i rada no ar t igo X I X do G A T T , q u e permi te o res ta ­

be lec imen to parc ia l ou tota l do direi to de aduana , se as impor tações f o rem e fe tuadas 

e m quan t i dades o u p reços que p o s s a m produzir d is torções no mercado comuni tá r io de 

p rodu tos s imi lares ou subst i tu tos. 

C inco dos produtos agrícolas inscritos t ê m cont ingentes tarifários: conseni/as de 

abacax i e m rodelas, meias- luas ou espirais e demais conservas de abacaxi , café solúvel ; 

f umo bruto ou não industr ial izado do t ipo virgínea e os demais fumos. Cada cont ingente é 

aberto para o conjunto dos beneficiários, e seu limite total é distribuído e m cotas entre os 

países-membros da C E E , Se u m Estado cobre sua cota de importação e m lugar de 

restabelecer os direitos tarifários, pode fazer uso da cota de reserva, formada pelas entregas 

efetuadas pelos estados que não uti l izaram totalmente sua cota, 

Pa ra os p rodu tos industr ia is , incluídos os têxte is que nâo par t i c ipam do A c o r d o 

Mul t i f ib ras, f o ram in t roduz idos, e m 1 9 8 1 , os pr incípios de ind iv idual ização dos m o n t a n ­

t e s pre ferenc ia is — o que ga ran te a cada benef ic iár io u m a quan t idade especí f ica — e 

a m o d u l a ç ã o d a s van tagens , permi t indo obsen/ar a evo lução dos in te rcâmbios e a 

s i t uação dos países benef ic iár ios 

O s p rodu tos cons ide rados sensíveis , p roven ientes de países benef ic iár ios c o m ­

pet i t ivos, t ê m s u a s impor tações admin is t radas e m cont ingentes indiv iduais, d iv id idos 

e m cotas en t re os e s t a d o s - m e m b r o s , enquan to os montan tes indiv iduais aber tos para 

o s pa íses cons i de rados não compet i t i vos são admin is t rados pe lo l imite máx imo , q u e 

não é d is t r ibuído ent re os es tados -membros 

O Bras i l , ent re out ros países, teve , a part ir de 1986, vár ios con t ingentes reduz idos 

e m 5 0 % do mon tan te e m re lação ao ano anterior, c o m o conseqüênc ia da a tua l i zação 

e da d i fe renc iação dos l imites preferencia is , 

Para os p rodu tos p roven ien tes da C E C A , t a m b é m são ap l icados os reg imes de 

ges tão de p rodu tos industr ia is cont ingentes indiv iduais s e m resen/a, l imites m á x i m o s 

ind iv idua is e bases de referência 



O significado do SGP para o comércio externo dos PVD 

Q u a n d o de sua c r iação , a ut i l ização do S G P representava a poss ib i l i dade de 

a c e d e r aos m e r c a d o s dos países industr ia l izados s e m c o n c e d e r rec ip roc idade de 

t r a tamen to , ao m e s m o t e m p o e m que representava u m a v a n t a g e m efet iva, se c o m ­

p a r a d a c o m o t r a t a m e n t o mú tuo que se c o n c e d i a m os pa ises indust r ia l izados. Essa 

v a n t a g e m de r i vava de u m a m a r g e m preferencia l indiv idual e levada . 

Essa m a r g e m d im inu iu d ras t i camente , dev ido às reduções tar i fár ias genera l i ­

z a d a s ou to rgadas no m a r c o das negoc iações do G A T T ; dev ido à pro l i fe ração das z o n a s 

de l ivre comérc io ou un iões aduane i ras entre pa ises indust r ia l izados; e dev ido à 

u t i l i zação, cada v e z maior , d e barre i ras não tar i fár ias e m setores c ons i de r ados s e n ­

síve is , c o m o o têxt i l , o n d e o s P V D pode r i am aumen ta r suas expor tações e m função do 

c resc imen to d e s s e se to r n e s s e s países 

A redução da m a r g e m pre ferenc ia l dos P V D ws-á-w's aos pa íses indus t r ia l i zados 

s o m a - s e à sua pe rda de pos i ção relat iva f rente aos países A C P e Med i te r râneos , que 

u s u f r u e m de u m t r a t a m e n t o preferenc ia l mais favoráve l do que o c o n c e d i d o pe lo 

e s q u e m a S G P . C o m o sa l i en tamos no início, para os países la t i no -amer i canos a 

u t i l i zação do S G P rep resen ta o único t ra tamento preferencia l , não recíproco, para suas 

expo r t ações à C E E . 

A p e s a r da redução d a s impor tações proven ien tes dos P V D , s e g u n d o os dados 

da C o m i s s ã o Europé ia , dos 16 mi lhões de E C U s e m 1986, f o ram conced idas reduções 

tar i fá r ias c o m va lo r to ta l d e u m mi lhão de ECUs , o q u e representa 6 , 2 5 % s ob r e o va lo r 

to ta l impor tado ( C E E , 1987) . 

A s expo r tações d o s P V D benef ic iadas pelo S G P são a fe tadas de mane i ra nega ­

t i va pe la : a) c o m p l e x i d a d e da ut i l ização do s is tema; b) incerteza c o m re lação ao des t ino 

d o s produtos , d a d o o ca rá te r imprevisível dos l imites quant i ta t ivos, o que a u m e n t a a 

ins tab i l idade do s i s t ema ; c) fa l ta de t ransparênc ia ; e d) falta de eqü idade e m razão do 

t r a tamen to pol í t ico que o S G P dá ao res tabe lec imento do direito de a d u a n a . 

A s e c o n o m i a s dos P V D q u e e x p o r t a m e fe t i vamente e q u e d e p e n d e m d e poucas 

fon tes de ingresso ex te rnas são pre jud icadas pela ut i l ização dos l imites quant i ta t i vos , 

Para os Pa íses M e n o s Ad ian tados (PMA) , que t ê m u m t rato s e m l imi tes e c o m 

cobe r tu ra ma is amp la , o S i s t e m a não t e m s ign i f icado aumen ta r sua par t i c ipação no 

c o m é r c i o cober to pe lo S G P , o que se deve à est ru tura admin is t ra t iva; à fa l ta de 

i n fo rmação sob re a s opo r t un idades de expor tação; às d i f icu ldades d e c o m u n i c a ç ã o e 

f u n d a m e n t a l m e n t e ao ca rá te r a l t amen te restrit ivo das no rmas de o r i gem. A s n o r m a s de 

o r i g e m , cr iadas e m pr inc ip io para a judar e ace lerar o p rocesso de indust r ia l i zação 

n e s s e s pa ises, ao t e r e m reg ras mu i to part iculares c o m re lação ao g rau de t rans for ­

m a ç ã o ex ig ido para a impo r tação de u m produto, não t ê m permi t ido que o s P M A se 

b e n e f i c i e m do S i s tema , 

T o d o s os fa tos até ago ra apon tados t ê m levado a quest ionar o pape l do S G P c o m o 

e l e m e n t o - c h a v e na p r o m o ç ã o de expor tações dos P V D e c o n s e q ü e n t e m e n t e de 

ace le ração de seu c r e s c i m e n t o industr ia l , a inda que o S G P tenha se mos t rado posi t ivo 

para os pa ises q u e t ê m desenvo l v i do setores compet i t i vos de expor tação e para 

a q u e l e s pa ises q u e e x p e r i m e n t a r a m u m c resc imen to ace le rado de s e u PIB. 

O cará ter t e m p o r a l e n ã o obr igatór io do S G P to rna-o revogáve l e m qua lque r 

m o m e n t o . Tal fa to a u m e n t a a inda mais sua incer teza e reduz a impor tânc ia q u e ter ia 

c o m o subst i tu to aos m e c a n i s m o s mult i laterais do G A T T — que , a *pa r t i r da R o n d a de 



A importância do SGP no comércio total da CEE 

A s expo r tações dos benef ic iár ios do S G P a l cança ram, e m 1988, a cifra de 83 

b i l l i ões d e E C U s C o m o se demons t ra na Tabe la 2, rep resen tam quase u m qu in to do 

to ta l das impor tações da C E E e 7 0 % do total das impor tações proven ientes dos P V D 

( C E E , 1987 , Eurost , S ta t i s t , s,d,), 

N a Tabe la 2 , obse rva -se u m e levado aumen to do comérc io entre os países 

indust r ia l i zados, p rodu to ma is do c resc imen to dos aco rdos mult i laterais entre esses 

países e da redução das expor tações dos P V D do que do a u m e n t o real das expo r tações 

ent re países indust r ia l izados. Observa-se , t a m b é m , u m declínio acen tuado da part ic i ­

pação nas expo r tações dos P V D e m geral e dos benef ic iár ios do S G P e m part icular, 

A d im inu ição de par t ic ipação dos países benef ic iár ios do S G P , de cerca de 4 0 % , 

ent re 1981 e 1988, deve -se f undamen ta lmen te à redução dos preços das matér ias-pr i ­

mas , e m espec ia l do pet ró leo de países expor tadores , que são incluídos e que se 

b e n e f i c i a m do S i s tema Q u a n d o os exc lu ímos, a par t ic ipação dos países benef ic iár ios 

do S G P p e r m a n e c e es táve l , e m to rno de 18-20%, o que signi f ica que , apesa r da 

redução das m a r g e n s de preferênc ia e de impos ição de cotas, os países in tegrantes 

do S G P c o n s e g u e m mante r sua cota relat iva no mercado da C E E 

A participação dos países da AL-20'^ no SGP 

As exportações beneficiárias do SGP aumentaram, e m 1989, para US$ 5,665 milhões 

(ASHOFF, 1988), As importações do SGP provenientes dos PVD representam cerca de 3 0 % do 

total importado, Na Tabela 3, pode-se notar uma redução acentiiada da participação dos pafees 

de baixos ingressos, o que pode ser explicado pela incorporação do Haiti aos países A C P 

Entre 1980 e 1988, existe uma queda de mais de 1 0 % na participação dos países de 

ingressos médios-altos nas exportações totais dos pafees da AL-20 beneficiados pelo SGP, fato 

que se pode explicar pela queda das exportações venezuelanas de petróleo (derivados da 

redução dos preços do petróleo) e pelas políticas de diferenciação adotadas pela C E E que 

afetam principalmente o Brasil, Na Tabela 3, podemos observar também um crescimento da 

participação dos pafees de ingresso médio-baixo, o que se podejusti f icarcomo sendo o resultado 

dos processos de ajuste estrutural realizados por esses países e do esforço exportador realizado 

como conseqüência do p rob lema da dív ida, a l é m do me lho r conhec imen to do m e c a n i s m o 

do S G P e u m ma io r acesso ao mercado 

AL-20 é a abreviatura utilizada para caracterizar a América Latina com seus 20 integrantes, quais sejam: 
Argentina, Bolivia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Cuba, Equador, El Salvador, Guatemala, Haiti, 
Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela, 

Tóqu io , s e t e m conver t ido e m u m ins t rumento pnor i tár io para os P V D , ao garant i r u m 

a c e s s o ma is seguro ao m e r c a d o dos países industr ia l izados, tendênc ia q u e deve 

con f i rmar -se ao f ina l izar as negoc iações da Rodada Urugua i , 



Tabela 3 

Participação percentual dos paises da AL-20, por nível de ingresso, 
no SGP - 1980-1989 

PAÍSES 1980 1985 1988 1989 

Baixo ingresso .. 2,19 1,26 0,61 0,55 

Médio-baixo 18,34 17,41 31,51 29,28 

Médio-alto 79, 47 81, 33 67 , 88 70,17 

FONTE: ASHOFF, G. (1988) . La cooperacion para el desarrollo entro Ia 
CE y AL: experiências y perspectivas. Madri,: IRELA. (Docu­
mento de trabajo, n.l6). 

Estrutura geográfica das importações da CEE - 1981-1988 

PAÍSES 1981 1984 1988 

Industriais 48 51 52 

Comércio estatal 8 10 8 

Subdesenvolvidos 44 39 30 

ACP 6 7 4 

Mediterrâneos 9 10 8 

Beneficiários do SGP 34 28 21 

Beneficiários do SGP, exceto 

petróleo 18 20 18 

FONTE: COMUNIDAD ECONÔMICA EUROPEA{1987). Las preferencias Arance-
lárlas de Ia Comunidad Europea. Bruselas. 

EUROSTAAT STATISTIC (s.d.). (vários números) 



Tabela 4 

Exportações do SGP da AL-20 para a CEE - 1976-1989 

PAÍSES 1976 1980 1985 

AL-20 (US$ milhões) 923 2 436 2 67 0 

Outros PVD (US$ milhões) 2 546 4 960 8 535 

Total {US$ milhões) 3 469 7 396 11 205 

% d e A L 26,6 32,92 23,8 2 

PAÍSES 1986 1983 1989' 

AL-20 (US$ mihões) 2 353 5 445 5 665 

Outros PVD {US$ milhões) 8 755 12 929 13 600 

Total (USS milhões) 11 108 18 37 4 19 265 

% de AL 21, 18 29 , 63 29, 4 

FONTE: COMUNIDAD ECONÔMICA EUROPEA (198 6). Guide pratique pour 
P'utillzation du schéme des preferences tarifaires 
generalisées des communautes europennes. Luxemburgo'. 

(1987). Las preferencias Arancelarias de Ia Comunidad 

Europea. Bruselas. 

(s.d.a). SPG - exportar a Europa. Bruselas. (Dcssier, 24). 

ASHOFF, G. (19835- La cooperación para el desarrollo entre 

Ia CE y AL: experiências -/ per sĵ e; t ivas. Madri: IRELA. 
(Documento de trabajo, n.l6!-

FUNDACIÓN FRIEDRICH EBERT(1991). Relaciones econômicas entre 
América Latina y Ia CE. (Document-S y estúdios) 

A evolução do comércio do SGP nos países da América 
Latina 

A cota de mercado de part icipação das exportações benef ic iadas pelo S G P da 

Amér i ca Lat ina nas expor tações dos P V D incrementa-se e m 2 3 , 7 % entre 1976 e 1980 

Entre 1980 e 1989, a cota de mercado sofre osci lações, s e m que se possa estabelecer uma 

tendênc ia clara. Essas osci lações p o d e m ser expl icadas por vár ios fatores, entre eles o 

ma ior uso do S G P pelos outros PVD, e por uma taxa de crescimento mais lenta do vo lume 

de expor tações dos países da AL-20, conseqüência da redução dos preços do petróleo. 



Taxa de crescimento anual das exportações do 

SGP da AL-20 para a CEE - 1985-89 

PAÍSES 1985-86 1986-88 

AL-20 -11, 9 52,1 4,1 

Outros PVD 2,6 21, 5 5,2 

TOTAL -0, 9 28, 6 4,8 

FONTE: Tabela 

A s m u d a n ç a s in t roduz idas no S G P entre 1985 e 1986 a fe ta ram mais as expor ­

t a ç õ e s l a t i no -amer i canas do q u e as expor tações do restante dos P V D D e v e - s e 

cons ide ra r que a c o m b i n a ç ã o de redução de preços do pet ró leo c o m a redução da 

m a r g e m de p re fe rênc ias a fe tou ma is os pa ises da A m é r i c a Lat ina do que os ou t ros 

P V D , d e v i d o ao p e s o re lat ivo que o c u p a m os países expor tadores de pet ró leo e o Brasi l 

nas expo r t ações to ta is bene f i c iadas pelo e s q u e m a na A m é r i c a Lat ina. Tal fa to se p o d e 

c o m p r o v a r na T a b e l a 7 

C o m o já ind icado an te r io rmente , os resu l tados pos i t ivos dos p rog ramas de a juste 

es t ru tura l pos tos e m marc t ia por a lguns dos países da Amér i ca Lat ina e x p l i c a m o 

e l evado c resc imen to das expor tações entre 1986 e 1988 , a l é m do c resc imen to do 

c o m é r c i o mund ia l , o q u e exp l icar ia t a m b é m o bom d e s e m p e n h o dos outros P V D . Ent re 

o per íodo anter io r e o de 1988 e 1989 existe uma redução do c resc imen to super io r a 

9 0 % , a p e s a r de se m a n t e r u m c resc imen to posi t ivo, a inda que modes to , no ú l t imo 

per íodo m e n c i o n a d o 

Comércio e cobertura beneficiada pelo SGP 

A cobe r tu ra do S G P é def in ida c o m o a re lação das expor tações de p rodu tos 

inc lu ídos no S G P e t odas as expo r tações para a C E E que são submet i das a d i re i tos de 

a d u a n a , ou se ja , c o r r e s p o n d e à parte das expor tações da A m é r i c a Lat ina que se 

bene f i c ia d e t r a tamen to p re fe renc ia l 

C o m o se pode ver i f icar na Tabe la 6, existe u m mov imen to a s c e n d e n t e das 

e x p o r t a ç õ e s , que t e r i am u m t ra tamen to preferencia l , o que estar ia exp l i cado , p resu ­

m i v e l m e n t e , não só pe la ma io r d i fusão do S is tema, c o m o t a m b é m pelo t r a tamen to 



p r e f e r e n c i a l dado a a lguns p rodu tos de países cons ide rados m e n o s a v a n ç a d o s e não 

compet i t i vos . O a r g u m e n t o cont rár io ut i l iza-se para exp l icar a d im inu ição na cober tu ra 

d o s ou t ros P V D (Tabe la 8a) . A maior d ivers i f icação da ofer ta de expor tações a d e q u a d a s 

à d e m a n d a não t e m s ido suf ic iente para rever ter essa tendênc ia , dev ido ao con t i ngen -

c i a m e n t o de seus p rodu tos , a o es tabe lec imen to de l imites m á x i m o s e à redução do 

benef íc io de t r a tamen to pre ferenc ia l , uma v e z que esses países são cons ide rados 

compe t i t i vos e expo r tado res de produtos sensíve is . 

O s s i s temas d e co tas , o s comp l i cados t râmi tes burocrá t icos e as rígidas no rmas 

q u e c o m p õ e m as reg ras de o r i gem dos p rodu tos são apon tadas , por a lguns es tudos , 

c o m o as c a u s a s pr inc ipa is d a baixa ut i l ização dos benef íc ios do S G P . 

O benef íc io de r i vado do S G P é def in ido c o m o a parte das expor tações submet i das 

a d i re i tos tar i fár ios por par te da C E E que e fe t i vamente se benef ic ia do t ra tamen to 

p re fe renc ia l d o S G P . 

Pa ra o s países da A m é r i c a Lat ina, a razão de benef íc ios t e m u m a tendênc ia 

a s c e n d e n t e , c h e g a n d o a o m á x i m o e m 1988, q u a n d o a lcança mais de 3 8 % . Para os 

ou t ros P V D , a t e n d ê n c i a não é c lara, apesa r de cai r para m e n o s de 2 0 % e m 1988 

(Tabe la 8b) . S e g u n d o a C o m i s s ã o Europé ia , as razões para exp l icar essas m u d a n ç a s 

es ta r i am v i ncu ladas a mod i f i cações na compos i ção do produto, mov imen to de preços 

e t rocas na admin i s t ração do s is tema — fa tores que p o d e m inf luenciar a re lação de 

benef íc ios ( C E E , s . d ) . 

Tabela 6 

Quadro comparativo da cobertura do comércio do SGP da AL-20 
e de outros países em desenvolvimento - 1980-1988 

(%) 

COBERTURA USO BENEFICIO 
ANOS 

RELEVÂNCIA 

AL PVD AL PVD AL PVD AL PVD 

1980 

1985 

1986 

1988 

38 

49 

47 

67 

84 

78 

70 

52 

44 

48 

45 

58 

27 

32 

35 

36 

16,7 

23,5 

21,1 

38,8 

22,7 

24, 9 

25,2 

18, 7 

10 

13 

12 

20 

5 

7 

15 

19 

FONTE: ASHOFF, G. (1988). La cooperacion para el desarrollo entre Ia 
CE y AL: experiências y perspectivas. Madri: IRELA. (Docu­
mento de trabajo, n.l6). 

FUNDACIÓN FRIEDRICH EBERT(1991). Relaciones econômicas entre 
América Latina y Ia CE. (Documentos y estúdios) 



Argentina 
Bolívia . 
Brasil .. 
Chile ... 
Colômbia 
Costa Rica 
Cuba .... 
Equador . 
Salvador 
Guatemala 
Haiti . . . 
Honduras 
México .. 
Nicarágua 
Panamá .. 
Paraguai 
Peru .... 
República 

Dominicana 
Uruguai .... 
Venezuela .. 

Total AL-20 
Outros PVD 

82 
2 

37 4 
40 
22 
1 

13 
5 
4 
2 
1 
2 

7 9 
1 
1 
4 

21 

22 
24 

222 

923 
546 

231 
4 

826 
109 
139 

3 
66 
19 
7 
4 

53 
7 

233 
1 
2 
4 

54 

27 
65 

580 

436 
960 

182 
1 

049 
120 
136 
13 
45 
22 
2 

11 
34 
13 

17 9 
1 

28 
8 

7 6 

18 
42 

719 

670 
535 

155 
2 

0 37 
183 
58 
19 
66 
17 
3 

16 
49 
13 

27 5 
3 
6 

14 

100 

12 
73 

252 

353 
7 55 

37 6 
9 

2 538 
306 
580 
140 
98 
69 
91 
87 
33 
49 

509 
63 
7 
42 

143 

31 
93 

180 

5 445 
12 929 

513 
3 

2 7 03 
305 
47 5 
128 
136 
80 
62 
66 
32 
32 

453 
48 
10 
49 

216 

47 
104 
202 

5 665 
13 600 

FONTE: ASHOFF, G. (1988) . La cooperación para el desarrollo entre Ia 
CE y AL: experiências y perspectivas. Madri: IRELA. (Docu­
mento de trabajo, n.l6). 

FUNDACIÓN FRIEDRICH EBERT(1991). Relaciones econômicas entre 
América Latina y Ia CE. (Documentos y estúdios) 

P o r uso do S G P def ine-se a p o r c e n t a g e m de ut i l ização efet iva do S G P , q u e é a 

razão en t re as expo r t ações q u e se bene f i c i am da redução tar i fár ia aco rdada no S G P e 

a s expo r tações cobe r tas pe lo m e s m o . N a Tabe la 6 e na Tabe la 8c, pode -se obse rva r 

u m a ut i l i zação c a d a v e z ma io r do m e c a n i s m o por par te dos países da A L . A m e s m a 

t e n d ê n c i a se o b s e r v a nos ou t ros P V D , a p e s a r de que es tes a u t i l i zam de fo rma m e n o s 

in tensa. 

A re levânc ia do S G P é def in ida c o m o a razão en t re as expo r tações q u e s e 

b e n e f i c i a m d a s r e d u ç õ e s d o S G P e as expo r tações to ta is , o q u e possib i l i ta u m q u a d r o 

bas tan te c laro da impor tânc ia do S i s tema para o desenvo lv imen to do setor expor tador , 

o u se ja , é o pape l q u e o S G P d e s e m p e n t i a c o m o d inamizado r do S i s tema. 

Total das exportações SGP da CEE pelos paises da AL-20 - 1976-1989 

(US$ milhões) 

PAÍSES 1976 1980 1985 1986 1988 1989 



Utilização do SGP da, CÉE pelos países da AL-20 - 1976-1988 
a) cobertura do SGP 

PAÍSES 1976 1980 198 5 1986 

(%) 

1988 

Argentina 
BollAa 
Brasil 
Chile 
Colômbia 
Costa Rica 
Cuba 
Equador 
salvador 
Guatemala 
Haiti 
Honduras 
México 
Nicarágua 
Panamá 
Paraguai 
Peru 
República Dominicana 
Uruguai 
Venezuela 

Total AL-20 
Outros PVD 

24 
89 
52 
80 
17 
2 

31 
10 
6 

-29 
23 
16 
52 
7 

20 
66 
56 
88 
29 
78 

38 
84 

43 
•9 4 
61 
87 
17 
3 

42 
43 
6 
6 

98 
10 
73 
3 

41 
31 
53 
75 
57 
85 

49 
78 

33 
26 
53 
60 
16 
9 

64 
23 
3 

15 
99 
11 
83 
4 

34, 
81 
81 
71 
40 
95 

49 
78 

46 
22 
63 
73 
6 
9 

63 
15 
2 

10 
99 
10 
75 
6 

32 
53 
74 
44 
41 
83 

47 
70 

41 
84 
74 
47 
81 
53 
62 
33 
96 
83 

100 
41 
89 
75 
15 
93 
82 

129 
41 
64 

67 
52 

b) benefício do SGP 
(%) 

1988 PAÍSES 197 6 1980 1985 1986 

Argentina 6,2 15,4 15,1 15,1 25,4 
Bolivia 32, 9 4 1, 3 11, 1 1 0 , 1 51 , 2 
Brasil 22, 8 26, 2 24 , 3 23, 9 41 ,0 
ChilG 38 , 4 40, 0 38, 0 40, 8 38,5 
Colômbia":::: 4 , 7 9 , 5 1 2 , 4 3 , 2 46,9 
costa Rica 0, 5 1, 2 6, 6 6, 1 33,9 
cuba 9, 3 23, 5 39, 0 27 , 1 27 ,2 
Equador 3, 7 7 , 7 11, 0 7 , 0 21 ,7 
salvador 2, 1 2, 3 1 , 2 1, 2 44 ,1 
Guatemala 16, 2 2, 2 9, 6 9, 1 43,1 
Haiti 2 , 7 63 , 0 54 , 4 59, 4 7 4 ,0 
Honduras':::: 3, 0 4 , 5 7 , 0 6, 8 22,9 
México 26, 5 44 , 5 4 7, 3 40, 5 4 8,9 
Nicarágua 1, 6 0, 8 1 , 4 2 , 1 56,2 
Pariamá 0, 8 1, 2 6, 4 2 , 8 2 ,2 
Paraguai 10, 5 6, 5 2 9, 1 23, 8 47 ,0 
Peru 2 0, 7 2 7 , 7 4 9, 4 4 5, 1 54 ,9 
República Dominicana .. 86,2 57,7 59,6 19,8 73,5 
Uruguai 15, 0 26, 7 28 , 8 29, 9 31 ,9 
Venezuela 51, 4 5 9, 5 86, 4 54 , 7 38,6 

Total AL-20 16, 7 16, 7 26, 5 21, 1 38,8 

outros PVD 22, 6 22 , 6 24 , 9 25, 2 18 ,7 

(continua) 



PAÍSES 1976 1980 1985 1986 

utilização do SGP da CEE pelos países da AL-20 - 1976-1988 
c) uso do SGP 

(%) 

1988 

Argentina 
Bolívia 
Brasil 
Chile 
Colômbia 
Costa Rica - • • 
Cuba • 
Equador 
Salvador 
Guatemala 
Haiti 
Honduras 
México 
Nicarágua 
Panamá 
Paraguai 
Peru 
República Dominicana 
Uruguai 
Venezuela 

Total AL-2Ü 
Outros PVD 

26 
3 7 
44 
48 
28 
25 
30 
36 
36 
56 
12 
19 
51 
23 
4 

16 
3 7 
98 
52 
66 

44 
27 

36 
44 
4 3 
47 
56 
.40 
56 
18 
38 
3 7 
65 
45 
61 
2 7 
3 

21 
44 
77 
47 
7 0 

48 
32 

46 
4 3 
46 
64 
78 
73 
61 
48 
42 
64 
55 
64 
57 
3 7 
19 
36 
61 
84 
72 
91 

48 
32 

33 
46 
38 
56 
54 
68 
43 
4 7 
62 
91 
60 
68 
54 
35 
9 

45 
61 
45 
73 
66 

45 
36 

62 
61 
56 
82 
58 
64 
44 
66 
46 
52 
7 4 
56 
55 
75 
15 
51 
67 
57 
7 8 
62 

58 
36 

d) relevância do SGP 
(*) 

PAÍSES 1976 1980 1985 1986 1988 

Argent ina 
Bolívia 
Brasil 
Chile 
Colômbia -
Costa Rica 
Cuba 
Equador 
Salvador 
Guatemala 
Haiti 
Honduras 
México • 
Nicarágua 
P a n a i t i á 

Paraguai 
Peru 
Rapública Dominicana 
Uruguai 
Venezuela 

Total AL-20 
Outros PVD 

5 
2 

12 
5 
4 
2 
8 
3 
2 
1 
2 
2 

20 
1 
1 

30 
11 
21 

10 
5 

9 
2 

14 
6 
9 
1 

19 
8 
2 
1 

61 
4 

16 
1 
1 
2 
7 

35 
21 
24 

13 
7 

1 
14 
10 
12 
6 

24 
10 
1 
6 

53 
6 
8 
1 

ID 
5 

11 
28 
24 
27 

1 3 
7 

7 
2 

14 
12 
3 
6 

23 
7 
1 
8 

57 
6 

12 
2 
2 
8 

14 
12 
24 
17 

12 
13 

12 
7 

23 
12 
39 
33 
22 
18 
44 
36 
6 7 
21 
18 
57 
1 

10 
18 
25 
10 
13 

20 
19 

FONTE: ASHOFF, G. (1988). La ooopozaoión para «1 daaarrollo «ntra Ia 
CE y AL: experiências y perspectivas. Madri: IRELA.(Docu­
mento de trabajo, n.l6). 

FUNDACIÓN FRIEDRICH EBERT(1991). Ralaolonas aaonómloas entra 
América Latina y Ia CE. (Documentos y estúdios) 



Conclusão 

A impor tânc ia do S G P c o m o ins t rumento de p romoção do desenvo l v imen to e da 

d ive rs i f i cação d a s expo r tações dos países da Amér i ca Lat ina t ê m s ido l imitada, Essa 

t e n d ê n c i a se v ê con f i rmada pelo ba ixo índice a l cançado pela razão de re levância do 

S i s t e m a . 

O s pa íses q u e m a i s se t ê m benef ic iado do e s q u e m a são aque les ma is desenvo lv i ­

dos — Bras i l e M é x i c o — , os qua is a d e q u a r a m sua oferta à est ru tura de d e m a n d a de 

i m p o r t a ç ã o da C E E e que, ao se t o r n a r e m compet i t i vos e m a lguns setores, t i ve ram 

s u a s e x p o r t a ç õ e s con t ingenc iadas , e m função de esses se tores s e r e m cons ide rados 

c o m o sens íve is pe la C E E . Os ou t ros benef ic iados f o ram os expor tadores de petró leo, 

A p e s a r da t endênc ia ascenden te da razão de benef íc ios, es tes não c h e g a m a ser 

e l e v a d o s , mos t rando os l imites do S is tema, 

A pr inc ipal conc lusão é a de que , apesa r de o S G P te r s ido c r iado para p r om ov e r 

o d e s e n v o l v i m e n t o dos P V D e aumen ta r sua par t ic ipação no comérc io c o m os países 

d e s e n v o l v i d o s (via p r o m o ç ã o comerc ia l e d ivers i f icação de produtos para expor tação) , 

s u a ap l i cação não logrou cumpr i r s e u s objet ivos. 
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